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2 — As remissões feitas por outros diplomas para as
normas revogadas entendem-se feitas, doravante, para
a presente lei.

Aprovada em 12 de Fevereiro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 12 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Resolução da Assembleia da República n.o 30/2004

Viagem do Presidente da República a Cabo Verde

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República a Cabo Verde entre
os dias 29 de Março e 2 de Abril.

Aprovada em 18 de Março de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 31/2004

Viagem do Presidente da República a Madrid

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República a Madrid no dia 24 de
Março.

Aprovada em 18 de Março de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 75/2004

de 27 de Março

Reconhecendo o Governo a necessidade de dar segui-
mento à revisão do enquadramento legal do regime jurí-
dico constante do Regulamento das Contrastarias, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 391/79, de 20 de Setembro,
iniciada através do Decreto-Lei n.o 171/99, de 19 de
Maio, procede-se, agora, à abolição do regime de pres-
tação de caução instituído para o exercício das acti-
vidades de avaliador oficial e ensaiador fundidor no
Regulamento das Contrastarias, uma vez que actual-
mente não se justifica a manutenção deste regime, pois

a experiência do passado tem mostrado a sua inade-
quação relativamente aos interesses que se visavam
proteger.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

São revogados o n.o 2 do artigo 40.o e o n.o 4 do
artigo 43.o do Regulamento das Contrastarias, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 391/79, de 20 de Setembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 384/89, de 8 de Novembro,
57/98, de 16 de Março, e 171/99, de 19 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos Manuel
Tavares da Silva.

Promulgado em 17 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 76/2004

de 27 de Março

A organização dos exames nacionais do ensino secun-
dário foi objecto de um conjunto de alterações que vigoram
a partir do ano lectivo de 2003-2004, inclusive, consistindo,
nomeadamente, na eliminação da segunda chamada da
primeira fase e na antecipação para o mês de Julho da
segunda fase, até aqui realizada em Setembro.

Essas alterações visaram, entre outros objectivos, evi-
tar a perturbação do normal funcionamento das escolas
secundárias e do início das aulas do ensino secundário
e permitir o início do ano lectivo no ensino superior
em simultâneo para todos os estudantes nele colocados.

Ficaram, naturalmente, salvaguardadas as possibili-
dades, de que os alunos já usufruíam, de dispor de uma
segunda oportunidade para a realização dos exames,
de realização de exames para melhoria das classificações
e de utilização destas melhorias na segunda fase do con-
curso de acesso.

Através do presente diploma promove-se a alteração
do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alte-
rado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de Março,
e 26/2003, de 7 de Fevereiro, que fixa o regime jurídico
do acesso ao ensino superior, de forma a adequá-lo
a esta modificação da organização dos exames do ensino
secundário.

Nos regulamentos dos concursos de acesso, de apro-
vação anual, serão fixadas as regras técnicas necessárias
à aplicação destes princípios, as quais assegurarão o
acesso à primeira fase do concurso a todos os estudantes
que concluam o ensino secundário na primeira fase dos


